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CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUISTA 

PROPOSIÇÂS A 
EM 29/ 

CONCEDE O TÍTULO DE 
CIDADÃO CONQUISTENSE AO 
SENHOR CLÓ VIS RIBEIRO FLÓRES. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, ESTADO DA 
BAHIA, APROVA O SEGUINTE: 

DECRETO LEGISLATIVO: 

ENTE 

APROVADA 
REDAC.a 
EM O I C20/  ‘6

Art. 1° Fica concedido o titulo de Cidadão Conquistense ao Senhor Clóvis 
Ribeiro Flõres. 

Art. 2° O Título será entregue em Sessão Especial da Câmara Municipal de 
Vitória da Conquista, convocada para esse fim, em data e horário a serem estabelecidos 
junto à Mesa Diretora da Casa. 

Art. 30 O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 29 de agosto de 2018. 

Co lano ora 
Vereador (PT) 
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JUSTIFICATIVA 

CLÓVIS RIBEIRO FIARES - Natural de Caraíbas, nasceu no dia 13 de julho de 
1941, filho de Jesuino Pereira Flôres e Raquel Ribeiro Flôres, casado com Ivani Dias Flôres, pai de: 
Cleber Diram, Clóvis Júnior, Marco Antônio, Cláudia e lana Carine. 

Cursou o Primário na Escola Barão de Macaúbas, o Secundário no Colégio 
Comercial Edvaldo Flôres, Vitória da Conquista-BA, 1964. Formou-se em Direito pela Faculdade de 
Direito de Teófilo Otoni-MG, 1978. 

Eleito vice-prefeito de Vitória da Conquista pelo Partido Socialista Brasileiro — PSB, 
1989-1992; deputado estadual pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro PMDB, 1995-1999. 

Na Assembleia Legislativa, suplente da Mesa Diretora, (1997-1999); titular das 
Comissões: Saúde e Saneamento (1995-1996), Proteção ao Meio Ambiente (1995-1997), Especial de 
Combate à Fome (1995-1997), Constituição e Justiça (1997-1998), Planejamento Familiar (1996-
1999), Especial de Defesa dos Direitos da Mulher (1997-1998); suplente das Comissões: Agricultura e 
Política Rural (1995-1998), Desenvolvimento Econômico e Turismo (1995), Especial do Cacau (1995-
1998), Finanças e Orçamento (1997-1998), Educação, Esportes e Serviço Público (1997-1998), 
Especial de Combate à Fome (1997-1998). 

Quando participou da Comissão Especial de Combate à Fome (1995-1997) na 
Assembleia Legislativa da Bahia, sempre procurou defender os mais necessitados; como Provedor da 
Santa Casa de Misericórdia de Vitória da Conquista, ajudou a captar recursos para projetos que 
possibilitaram implantação de novos serviços de saúde, objetivando a promoção da vida com 
dignidade. 

Plenário Vereadora Carmem Lúcia, 29 de agosto de 2018. 

Cor. miano Moraes --
Vereador (PT) 
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